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cação escrita do Diretor Presidente, e na falta deste, do Dire-
tor Vice-Presidente; na falta de ambos, a convocação será
realizada por 2 (dois) Diretores em conjunto. ARTIGO 20 - As
reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da mai-
oria dos seus membros no exercício do cargo, sendo as delibe-
rações tomadas por maioria de votos dos presentes, cabendo
ao Diretor Presidente o voto de desempate. PARÁGRAFO ÚNI-
CO - Antes da instalação da reunião da Diretoria, entre os
Diretores, será feito o sorteio para a nomeação do presidente e
secretário da mesa. ARTIGO 21 - Ao menos 5 (cinco) dias
úteis antes da data da reunião trimestral do Conselho de Ad-
ministração, a Diretoria deverá submeter ao Conselho de Ad-
ministração relatório trimestral sobre os negócios, operações
e situação financeira da Companhia. ARTIGO 22 - Fica termi-
nantemente vedado o uso da denominação social em negócios
alheios aos interesses sociais. CAPÍTULO V - CONSELHO FIS-
CAL - ARTIGO 23 - O Conselho Fiscal da Companhia será
composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) mem-
bros, e igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia
Geral, e somente será instalado pela Assembléia Geral nos
casos previstos no Parágrafo 2º do Artigo 161 da Lei nº 6.404/
76, conforme alterada. PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Fis-
cal tem as atribuições, poderes e responsabilidade que a lei
lhe confere.CAPÍTULO VI - ASSEMBLÉIAS GERAIS - ARTIGO
24 - A Assembléia Geral é a reunião dos acionistas, instalada
e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e,
na sua falta, pelo Vice-Presidente deste órgão, sendo secreta-
riada pela pessoa escolhida pelo Presidente da mesa. A As-
sembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administra-
ção, na pessoa do seu Presidente, ou, na sua ausência, do seu

Vice-Presidente, sem prejuízo do disposto no Artigo 123 da
Lei nº 6.404/76, conforme alterada. PARÁGRAFO 1º - As As-
sembléias Gerais podem ser ordinárias, para o cumprimento
das disposições legais, e extraordinárias, a fim de deliberar
sobre matéria de interesse social. PARÁGRAFO 2º - Ressal-
vadas as hipóteses previstas em lei, as deliberações da As-
sembléia Geral serão tomadas por maioria dos votos, não com-
putados os votos em branco. PARÁGRAFO 3º - Compete à
Assembléia Geral fixar a remuneração global devida à Direto-
ria e aos membros do Conselho da Administração. CAPÍTULO
VII - EXERCÍCIO SOCIAL - ARTIGO 25 - O exercício social
terá início no dia primeiro de janeiro e encerrará no dia trinta e
um de dezembro de cada ano. Em trinta e um de dezembro
proceder-se-á ao levantamento do Balanço Patrimonial e de-
mais demonstrativos contábeis, na forma da lei, para verifica-
ção dos lucros ou prejuízos durante o exercício. PARÁGRAFO
1º - Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos
acumulados, o saldo, se houver, terá a seguinte destinação:
(a) 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da
reserva legal, a qual não poderá exceder 20% (vinte por cen-
to) do valor do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento)
serão atribuídos aos acionistas, como dividendo mínimo obri-
gatório; e (c) até 70% (setenta por cento) poderão ser desti-
nados à reserva para reaparelhamento e manutenção de má-
quinas da Companhia, até que tal reserva atinja valor corres-
pondente a 30% (trinta por cento) do capital social subscrito
e integralizado da Companhia, observado o disposto no Artigo
198 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. PARÁGRAFO 2º -
Os lucros do exercício não destinados conforme mencionado
no Parágrafo 1º acima ou nos termos dos Artigos 193 a 197

COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL - CNPJ 05.389.812/0001-
94 - NIRE 15300007259: ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA CIA. TEXTIL DE CASTANHAL: DATA e
HORA:  16:00 HORAS DO DIA 29 DE MARÇO DE 2010. -
LOCAL: Na sede da companhia, situada na rua Marechal
Deodoro da Fonseca, 1.360, bairro Ianetama, cidade de
Castanhal, Estado do Pará. PRESENÇA: Conselheiros – 1.
Eduardo Junqueira Meirelles, 2. Fernando Facury Scaff, 3.Flá-
vio Junqueira Smith, 4. Gilberto Junqueira Meirelles, 5. Oscar
Faria Pacheco Borges Filho, 6. Vera Hercília Faria Pacheco
Borges, 7. Hélio Junqueira Meirelles, 8. Plínio Junqueira Smith
e 9. Beatriz Pacheco Borges Junqueira Meirelles. PAUTA DA
REUNIÃO: 1. Eleição para Presidente do Conselho. 2. Análise
da Proposta da Diretoria para a remuneração global dos admi-
nistradores. 3. Eleição do novo Diretor. 4. Outros assuntos de
interesse da Companhia. PRESIDENTE: Gilberto Junqueira
Meirelles, na condição de Presidente “ad hoc” do Conselho,
que convidou a mim, Fernando Facury Scaff para secretariar a

da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, deverão ser distribuí-
dos como dividendos. ARTIGO 26 - Poderão ser levantados
balanços patrimoniais semestrais ou trimestrais, ficando fa-
cultado ao Conselho de Administração, neste caso, deliberar
sobre a distribuição de dividendos com base nos mesmos,
desde que o valor pago em cada semestre não exceda o mon-
tante das reservas de capital de que trata o Parágrafo 1º do
Artigo 182 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. CAPÍTULO
VIII - LIQUIDAÇÃO - ARTIGO 27 - A Companhia entrará em
liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da
Assembléia Geral. Se a liquidação for deliberada pela Assem-
bléia Geral, a sua aprovação dependerá de acionistas que re-
presentem metade, no mínimo, das ações com direito a voto. A
Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação determinará
o modo de liquidação, respeitada a legislação aplicável. PARÁ-
GRAFO ÚNICO - Nos casos de liquidação previstos no Artigo
206, inciso I, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, caberá ao
Conselho de Administração nomear o liquidante e fixar a sua
remuneração. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS - ARTIGO
28 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado por pro-
posta do Conselho de Administração, desde que aprovado em
Assembléia Geral Extraordinária, que se instalará em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem 2/
3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a voto e, em
segunda convocação, com qualquer número. ARTIGO 29 - Em
tudo quanto for omisso este Estatuto Social, a Companhia re-
ger-se-á pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.
Fued Felipe Khousae Abe Fadel Júnior. Contador. Certifico o
registro em 14/05/2010, sob o nº 20000237074, em 13/04/
2010 - Getúlio  Villas Moreira - Secretário Geral.

reunião. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS TEMAS DA PAUTA: 1.
Item “1” da Pauta: Por proposta da Conselheira Vera Hercília
Faria Pacheco Borges foi indicado o nome do Conselheiro Gil-
berto Junqueira Meirelles, brasileiro, natural de São Joquim da
Barra - SP, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de
Identidade RG nº 2.083.670 - IFP/RJ e C.P.F. nº 004.161.347-
34, residente e domiciliado à Rua Jesuino Arruda, 583 Aptº
41 - Campo Belo, CEP. 04532-081 - São Paulo/SP, para pre-
sidir o Conselho de Administração, o que foi aceito por unani-
midade. 2. Item “2” da Pauta: “Análise da Proposta da Dire-
toria para a remuneração global dos administradores “: A pro-
posta encaminhada pela Diretoria foi no sentido de majorar a
verba global dos administradores (Conselho e Diretoria) na
mesma proporção da inflação medida pelo INPC, acumulado
nos últimos 12 (doze) meses, para o período entre 01-04-2010
a 31-03-2011, a ser rateado entre os administradores (Conse-
lho e Diretoria) na mesma proporção. O Conselho de Administra-
ção, à unanimidade, opinou favoravelmente à  proposta da Direto-

ria, em todos os seus termos, recomendando sua aprovação pela
AG. 3. Item “3” pauta: Foi eleito Brenno Pacheco Borges Neto,
brasileiro, casado, economista, natural do Rio de Janeiro, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 10.198.239-1 - IFT/RJ
e C.P.F. nº 045.346.887-09, residente e domiciliado na Tra-
vessa Floriano Peixoto, 3.210, baiirro Estrela, CEP 68742-
403 no município de Castanhal, Estado do Pará  para o cargo
de Diretor Administrativo da Companhia. Nada mais  havendo a
tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer
uso e, como ninguém se manifestou, foi encerrada a sessão e
suspensos os trabalho pelo tempo necessário à lavratura da pre-
sente Ata, que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos.
Castanhal, PA, 29 de março de 2010.Presidente: Gilberto
Junqueira Meirelles; Secretário: Fernando Facury Scaff. CERTI-
FICO QUE A PRESENTE É CÓPIA FIEL DA ATA ORIGINAL E
LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. Certifico o Registro de 14/
05/2010, sob o nº 20000237075. em 13/04/2010. Getúlio
Villas Moreira - Secretário Geral.

COMPANHIA TÊXTIL DE CASTANHAL – CNPJ: 05.389.812/
0001-94 – NIRE 15300007259 – ATA DA REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CIA TÊXTIL DE
CASTANHAL – DATA e HORA: 15:00 horas do dia 19 de abril
de 2010. LOCAL: Na sede da Companhia, situada na Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, 1.360, Bairro Ianetama,
cidade de Castanhal, Estado do Pará. PRESENÇA: Conselheiros
– 1. Eduardo Junqueira Meirelles; 2. Fernando Facury Scaff;
3. Flávio Junqueira Smith; 4. Gilberto Junqueira Meirelles; 5.
Oscar Faria Pacheco Borges Filho; 6. Vera Hercília Faria
Pacheco Borges; 7. Hélio Junqueira Meirelles; 8. Plínio
Junqueira Smith e 9. Beatriz Pacheco Borges Junqueira
Meirelles. PAUTA DA REUNIÃO: 1. Ratificação da venda do
terreno da antiga empresa MBK, de propriedade da CTC, ao
Grupo Yamada; 2. Outros assuntos de interesse da
Companhia. PRESIDENTE: Gilberto Junqueira Meirelles que

convidou a mim, Fernando Facury Scaff para secretariar a
reunião. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS TEMAS DA PAUTA: 1.
Ítem “1” da Pauta: Ratificar a venda do terreno da antiga
empresa MBK, de propriedade da CTC, ao Grupo Yamada. Foi
aprovada e ratificada, por unanimidade, a venda do terreno
matriculado sob o nº 11.190 do livro 2 do Registro de Imóveis
de Castanhal-PA conforme descrição constante da matrícula
acima citada; “uma parte do ex-lote de terras agrícola número
quatorze (14), hoje pertencente à área suburbana,  situada à
margem direita da rodovia Belém-Brasíl ia, BR-316,
atualmente prolongamento da Avenida Presidente Vargas,
sem edificação e sem número, nesta cidade, medindo essa
parte cento e dez (110,00 m) metros de frente por cento e
oitenta (180,00 m) de fundos, ou o que realmente for
encontrado, confinando de um lado com uma parte, com
propriedade de Dona Valdanora Alves de Melo e Francisco

Martins Filho, de outro lado com propriedade da Viúva
Francisco de Ol iveira Jatene, e pelos fundos com o
prolongamento da Rua Hernane Lameira da Silva”. Nada
mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a
quem dela quisesse fazer uso e,  como ninguém se
manifestou, foi encerrada a sessão e suspensos os trabalho
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, que
depois de lida e aprovada, foi assinada por todos. Castanhal,
19 de abril de 2010. Presidente – Gilberto Junqueira
Meirelles; Secretário – Fernando Facury Scaff. Certifico que
a presente é cópia da Ata original lavrada em livro próprio.
Certifico que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada
em livro próprio. Certifico o registro em 14/05/2010, sob
nº 20000237076 – em 11/05/2010. Getúlio Villas Moreira
– Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106082

Avisos de Licitação Torna Público, que as 09:00 horas do 
dia 18 de junho de 2010, fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRENCIA Nº 3/2010-0006, tipo menor preço, para 
Construção de Complexo de Abastecimento Municipal – Feiras 
e Mercado Municipal do município de Canaã dos Carajás, de 
acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se 
na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal.O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação, na Rua Tancredo Neves, S/Nº, a 
partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente.
Torna Público, que as 9:00 horas do dia 21 de junho de 2010, 
fará realizar licitação na modalidade CONCORRENCIA Nº 
3/2010-0007, tipo menor preço, para Recuperação de estradas 
vicinais com obras de arte no município de Canaã dos Carajás, 
de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-
se na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura MunicipaL  DE 
CANAÃ DOS CARAJÁS.O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 
na Rua Tancredo Neves, S/Nº, a partir da publicação deste 
Aviso, no horário de expediente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS
Fundo Municipal de Meio Ambiente, por intermédio da 
Comissão de Licitação, torna público que as 15:00 horas do 
dia 21 de junho de 2010, fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRENCIA Nº 3/2010-0008, tipo menor preço, para 
Construção do Aterro Sanitário do município  de Canaã dos 
Carajás, de acordo com o que determina a legislação vigente, 
a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal.O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua Tancredo 
Neves, S/Nº, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106085

Resultado de Licitação Pregão Presencial SRP nº. 009/2010
OBJETO: Aquisição de Materiais de Construção. Empresa L. dos 
Santos Cardoso – ME Valor Registrado: R$ 70.802,40. Empresa 
vencedora: M. Figueiredo de Oliveira – ME. Valor Registrado: R$ 
133.735,95.A ata de Registro de Preços encontra-se a disposição 
Publicada no quadro de avisos da Prefeitura de Primavera. 

Sharley Carvalho Afonso - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105971

GABINETE DO PREFEITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REABERTURA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2010-CPL/PMB/ESAN
A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que 
fará realizar a reabertura do certame licitatório referente à 
Concorrência Pública Nº. 007/2010/CPL/PMB/SESAN, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Conservação Urbana nas Áreas Específicas do 
Município de Belém, no dia 19/05/2010 às 12h no mesmo 
local.

Belém/PA, 19 de maio de 2010.
Alan Dionísio Souza Leão de Sales

Presidente da CPL - PMB

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 105614

              Torna público que requereu da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, SEMA/PA, a renovação da outorga de uso dos 
recursos hídricos, pelo prazo de 12 (doze) meses, através do 
processo de nº 2010/0000007179,  para atividade de comércio 
atacadista e armazenamento de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
,em Belém (PA).


